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      DECRETO N° 052, DE 06 DE MAIO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA BELA DA SS. TRINDADE-MT

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA,

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.
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Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, 20 de Março de 2019
fica convocada a 10ª Conferência de Saúde do Município para o dia 14 de Maio do corrente ano.

Artigo 3º - O tema central da Conferência será, “DEMOCRACIA E SAUDE”.

Artigo 4º - A Conferência de Saúde, será realizada no Palácio dos Capitães Generais.

Artigo 5º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e
publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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